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Thiago dos Santos Ratis Técnico  Judiciário/TPJ 1842013

Des. Ricardo Paes Barreto

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

ATOS DO DIA 19 DE AGOSTO DE 2024

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,
RESOLVE:

Nº 3823/24-SGP – exonerar, a pedido, GILSON MOREIRA BARBOSA, matrícula 1894811, do cargo, em comissão, de Agente de Transporte e
Segurança, Símbolo PJC-VI, do Gabinete do Desembargador Honório Gomes do Rego Filho, a partir de 19/08/2024.

Nº 3824/24-SGP – nomear MANUEL TRAJANO DE LIMA NETO, para o cargo, em comissão, de Agente de Transporte e Segurança, Símbolo
PJC-VI, no Gabinete do Desembargador Honório Gomes do Rego Filho.

Des. Ricardo Paes Barreto

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

ATO CONJUNTO TJPE/CGJ/ESMAPE Nº 33/2024

O Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco,  Desembargador RICARDO PAES BARRETO , o Corregedor-Geral da Justiça
de Pernambuco,  Desembargador FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO,  e o Diretor Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça,
Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA , no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVEM:

Art. 1º CONVOCAR  os(as) magistrados(as) e servidores(as) abaixo relacionados(as) para  participarem da iniciativa de capacitação
“Corregedoria em Ação: Conhecendo os Dados para atingir as Metas” , a ser realizada no SEST SENAT - Instituição Educacional em
Petrolina ,  no dia 26 de agosto do corrente ano:

REF.: SEDE PETROLINA – TURMA Nº 11 – 26/08/2024 

Qtd. UNIDADE JUDICIAL MAGISTRADO(A) MATRÍCULA ASSESSOR(A) MATRÍCULA
1 VARA ÚNICA DA

COMARCA DE
AFRÂNIO

RODRIGO ALMEIDA
LEAL 187821-2 MAYZA BARBOZA

DA SILVA
187895-6

2 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE
BODOCÓ

JÉSSICA DE OLIVEIRA
NEUMMAN 189347-5

BEATRIZ ROCHA
BEZERRA

188120-5

3 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE EXU

JOÃO VICTOR ROCHA
DA SILVA 189362-9

DIEGO SAMUEL
LIMA

185514-0

4 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE IPUBI

MARCELO THIAGO
GUZOVSKY 189364-5

ANALICIA QUEIROZ
DA MOTA

188395-0

5 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE LAGOA
GRANDE

FREDERICO ATAÍDE
BARBOSA DAMATTO 187547-7 JORGE FERREIRA

FIGUEIREDO
184163-7

6 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE OROCÓ

LUCAS PINHEIRO
MADUREIRA 189372-6

KARINA MORAES
FRANCO

188553-7

7 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SANTA
MARIA DA BOA VISTA

TOMÁS CAVALCANTI
NUNES 189353-0

RODRIGO
FERREIRA PADILHA

184945-0

8 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE
TRINDADE

RAFAEL BURGARELLI
MENDONÇA TELLES 189356-4

EXPEDITO
FERREIRA LIMA
JÚNIOR

177583-9

9 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE
ARARIPINA

LUCAS RODRIGUES DE
SOUZA 189365-3

JULY SAMATIA
ALENCAR

187999-5

10 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE
ARARIPINA

RAFAEL BURGARELLI
MENDONÇA TELLES 189356-4

WINDSON LUAN
VENANCIO DE
PAIVA PEIXOTO

185021-0

11 1ª VARA DA COMARCA
DE CABROBÓ

LEONARDO SANTOS
SOARES 189376-9

VICTOR
GUIMARÃES DE
MEDEIROS

188831-5
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12 2ª VARA DA COMARCA
DE CABROBÓ

FELIPPE LOTHAR
BRENNER 189366-1

ALYSSON
DREYFFUS
FERNANDES DOS
SANTOS

187878-6

13 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE
OURICURI

JÉSSICA DE OLIVEIRA
NEUMMAN 189347-5

ÂNGELO JOSÉ DE
FREITAS
COUTINHO

185716-9

14 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE
OURICURI

CARLOS EDUARDO
DAS NEVES MATHIAS 180599-1

CÍCERO ANTÔNIO
PEREIRA

182203-9

15 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE
PETROLINA

VALLERIE MAIA
ESMERALDO DE
OLIVEIRA

187055-6 THIAGO PEREIRA
DOS SANTOS

184423-7

16 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE
PETROLINA

CAIO SOUZA PITTA
LIMA

187818-2 ERYK SOARES
DE ALMEIDA 184026-6

17 4ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE
PETROLINA

CARLA ADRIANA DE
ASSIS SILVA ARAÚJO 176828-0

18 1ª VARA DE FAMÍLIA
E REG. CIVIL DE
PETROLINA

IURE PEDROZA
MENEZES 178828-0

A LINNE SIQUEIRA
GALDINO TEIXEIRA
COELHO

182115-6

19 2ª VARA DE FAMÍLIA
E REG. CIVIL DE
PETROLINA

JUÇARA LEILA DO
RÊGO FIGUEIREDO 177445-0

ELIZANGELA
CARDOSO
OLIVEIRA

187376-8

20 VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DE
PETROLINA

JOÃO ALEXANDRINO
DE MACEDO NETO 187420-9

LUIZ HENRIQUE
RODRIGUES
COELHO

185931-5

21 VARA REGIONAL DA
INF. E JUVENTUDE DE
PETROLINA

MARCOS FRANCO
BACELAR 171141-5

22 1º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE
CONSUMO DE
PETROLINA

THIEGO DIAS MARINHO
187058-0

JOSENALDO
PEREIRA SILVA

182351-5

23 2º JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE
CONSUMO DE
PETROLINA

JOSILTON ANTÔNIO
SILVA REIS 179062-5

LEANDRO
MARCELL DE
ALMEIDA PINTO

182143-1

24 VARA CRIMINAL DE
ARARIPINA

EUGÊNIO JACINTO
OLIVEIRA FILHO 179468-0

PRISCILA SOUSA
COSTA

185655-3

25 VARA CRIMINAL DE
OURICURI

STEPHANIE
KODLULOVICH PINTO 189355-6

ANTONIO MARCIO
MOREIRA DE
SOUZA

184310-9

26 1ª VARA CRIMINAL DE
PETROLINA

GABRIEL AUGUSTO
AMARIO DE CASTRO
PINTO

187045-9
DAVID VALVERDE 186268-5

27 2ª VARA CRIMINAL DE
PETROLINA

ELDER MUNIZ DE
CARVALHO SOUZA 187047-5

LUIZ CLODOALDO
DE SOUZA
EVANGELISTA

187474-4

28 VARA DO TRIBUNAL
DO JÚRI DE
PETROLINA

ELANE BRANDÃO
RIBEIRO 182860-6

29 4ª VARA REGIONAL DE
EXECUÇÃO PENAL DE
PETROLINA

CÍCERO EVERALDO
FERREIRA SILVA 177156-6

DANILLO FELIPPE
ANDRADE LIMA

186281-2

30 JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DE
PETROLINA

PAULO DE TARSO
DUARTE MENEZES 179258-0

INDIRA MARIA
ALENCAR BRAGA

177715-7

31 VARA DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A
MULHER
DA COMARCA DE
PETROLINA

SYDNEI ALVES DANIEL
179717-4

LUCIANO SANTOS
COSTA

183602-1

Art. 2º ESTABELECER  a validade da capacitação realizada no curso  “Corregedoria em Ação: Conhecendo os Dados para atingir as Metas”
pela Escola Judicial do Tribunal de Justiça, com carga horária de 07 (sete) horas.

Art. 3º DEFINIR  a programação capacitação  “Corregedoria em Ação: Conhecendo os Dados para atingir as Metas” , nos seguintes moldes:
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HORÁRIO TEMPO EVENTO RESPONSÁVEL
09h 30’ ABERTURA DO EVENTO Presidente do TJPE, Corregedor-

Geral da Justiça, Diretor-Geral da
ESMAPE, Presidente da AMEPE e

Presidente da Comissão Estratégica
de Articulação Institucional do TJPE

 
 

09h30
 

30’ PLATAFORMA DE INSPEÇÃO
CGJ/PE / BDJ / PRÊMIO GESTÃO

EFICIÊNCIA E QUALIDADE /
PRÊMIO CNJ DE QUALIDADE

Juiz Luiz Carlos Vieira de Figueirêdo

10h00
60’ “IAD, TX, TPU: O que são e como

interferem no meu trabalho?”
Governança de Dados

 
11h00

 
60’

“SICOR e TJPE REPORTS
– Do dado à informação”

Governança de Dados e
SEPLAN (Secretaria de

Planejamento e Gestão Estratégica)
 

12h
 

INTERVALO DO ALMOÇO
14h 15’ Apresentação do Questionário

sobre acessibilidade e inclusão
nas unidades judiciárias.

Demonstração da tabela dinâmica
como ferramenta de gestão.

Secretaria da Auditoria Interna
e

Auditoria de Inspeção da
Corregedoria Geral da Justiça

14h15 120’ Oficina Geral:
Meta 1/ Meta   2/ Taxa de

congestionamento/ Criticidade
após julgamento ou conclusão de

sentença/ Tempos processuais
(SNA, casos pendentes,

violência doméstica, medidas
protetivas, julgamento de saúde,

julgamento júri e de ações penais).

 
 
 
 

Governança de Dados e
Auditoria de Inspeção da

Corregedoria Geral da Justiça 
 
 
 
 

16h15 15’ COFFEE BREAK
 

16h30
 

60’
Oficinas Específicas:
a) criminal (BNMP, SEEU, Meta 8,
CNIEP, tempos processuais específicos);
b) infância e juventude (acolhimento
familiar, Meta 11, CNIUPS, SNA, tempos
processuais específicos); e
c) não criminal (Meta 10 ambiental, Meta
4, Bastião, julgamento saúde, tempos
processuais específicos).

Governança de Dados e
Auditoria de Inspeção da

Corregedoria Geral da Justiça 

 
17h30’

 
30’

PLANEJAMENTO DAS AÇÕES
(orientação destinada à construção do

planejamento das ações individuais
de cada unidade judiciária através

das atividades executadas). 

Governança de Dados e
Auditoria de Inspeção da

Corregedoria Geral da Justiça

Art. 4º  Os( As) magistrados(as) deverão comparecer à capacitação  “Corregedoria em Ação: Conhecendo os Dados para atingir as Metas”
com notebook funcional, modem e token.

Art. 5º  Os( As) magistrados(as) e servidores(as) que estiverem escalados(as) para o plantão de Audiência de Custódia deverão comunicar à
Corregedoria Geral da Justiça, em até 03(três) dias úteis, contados da publicação deste ato, por meio do  SEI DO NÚCLEO DE APOIO AOS
JUÍZES 3040001000 , para fins de dispensa ou remanejamento para outro polo de realização do evento.

Art. 6º  A relação dos(as) magistrados(as), ora convocados(as), será encaminhada ao Conselho da Magistratura pela Corregedoria Geral da
Justiça, para a devida ciência.

Art. 7º  Atribuir ao Núcleo de Apoio aos(às) Juízes(as) - NAJ o dever de encaminhar à Secretaria de Gestão de Pessoas, a frequência dos(as)
servidores(as) convocados(as), para fins de anotação na ficha funcional.

Art. 8º  Os( As) magistrados(as) e servidores(as) convocados(as) poderão fazer jus ao recebimento de 01 (uma) diária, mediante requerimento
via sistema informatizado de diárias, desde que observados os requisitos para a concessão, previstos na Resolução TJPE nº 400, de 06/06/2017.

Art. 9º  A solicitação e prestação de contas das diárias ficarão a cargo de cada magistrado(a) e servidor(a) convocado(a).
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Publique-se.

Recife, data e assinatura eletrônicas.

Desembargador RICARDO PAES BARRETO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

 

Desembargador FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

 

Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA 

DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ATO CONJUNTO TJPE/CGJ/ESMAPE Nº 34/2024

O Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco,  Desembargador RICARDO PAES BARRETO , o Corregedor-Geral da Justiça
de Pernambuco,  Desembargador FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO,  e o Diretor Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça,
Desembargador Jorge Américo Pereira de Lira , no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVEM:

Art. 1º CONVOCAR  os(as) magistrados(as) e servidores(as) abaixo relacionados para  participarem da iniciativa de capacitação  “Corregedoria
em Ação: Conhecendo os Dados para atingir as Metas” , a ser realizada no Tribunal do Júri do Fórum de Serra Talhada ,  no dia 28 de
agosto do corrente ano:

REF.: SEDE SERRA TALHADA – TURMA Nº 12 – 28/08/2024

Qtd UNIDADE
JUDICIAL

MAGISTRADO(A) MATRÍCULAASSESSOR(A)MATRÍCULA

1 VARA ÚNICA
DA COMARCA
DE BELÉM DO

SÃO FRANCISCO

ANA NERI SANTOS TORRES
189334-3

RAYSA
RODRIGUES

BARBOSA

188135-3

2 VARA ÚNICA
DA COMARCA
DE CARNAÍBA

BRUNO QUERINO OLÍMPIO
187622-8 RAFAEL

MENDES
DE SOUSA

185935-8

3 VARA ÚNICA
DA COMARCA

DE FLORES

ANA CAROLINA SANTANA 187544-2 CLEUDIR
PEREIRA

RODRIGUES

183106-2

FÁBIO
CARVALHO

DE
OLIVEIRA

184081-9

4 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE
SERRA TALHADA

5 VARA ÚNICA
DA COMARCA
DE FLORESTA

MURILO HENRIQUE DO PRADO DE OLIVEIRA
189352-1

ISABELA
NOVAES
ARAÚJO

186372-0

6 VARA ÚNICA
DA COMARCA
DE IBIMIRIM

LUCCA SAPORITO DE SOUZA PIMENTEL
189351-3

MARILIA
DE LIMA
PIMENTA

186166-2

7 VARA ÚNICA
DA COMARCA

DE INAJÁ

LUCCA SAPORITO DE SOUZA PIMENTEL
189351-3

THAMIRYS
MENDES DE
ANDRADE

187996-0

8 VARA ÚNICA
DA COMARCA
DE ITAPETIM

CARLOS HENRIQUE ROSSI
187813-1 LARISSA

MEIRA
MARQUES
DANTAS

186675-3
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9 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE
TUPARETAMA

VINICIUS
EMMANUEL
DOS ANJOS

LIMA

185868-8

10 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE
PARNAMIRIM

LAÍS DE ARAUJO SOARES
189361-0 ÉRICA

DAIANE
DA SILVA

188144-2

11 VARA ÚNICA
DA COMARCA
DE SÃO JOSÉ

DO BELMONTE

EDUARDO HENRIQUE MINOSSO
189363-7

LUIZA
RAQUEL

MARIANO
DE LIMA
ARAÚJO

188765-3

12 VARA ÚNICA
DA COMARCA
DE SERRITA

GABRIELA MONTOVANI ESPÍNDOLA
189338-6

FLÁVIA
SUELY
LUCAS

CARDOSO

189045-0

13 VARA ÚNICA
DA COMARCA

DE TABIRA

JOÃO PAULO DOS SANTOS LIMA
189377-7

GERLANIA
SOARES

LINHARES
MACHADO
MENEZES

177414-0

14 VARA ÚNICA
DA COMARCA
DE TRIUNFO

ÂNGELA MARIA LOPES LUZ
189333-5 SILVIO

CÉSAR DE
OLIVEIRA
RAMOS

188498-0

15 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE
VERDEJANTE

EDUARDO HENRIQUE MINOSSO
189363-7

GUSTAVO
DE SOUZA

LANDIM

177821-8

16 1ª VARA DA
COMARCA DE

CUSTÓDIA

KELVIN ALVES BATISTA
189375-0

IAGO NAYAN
PEREIRA
CAMPOS

189084-0

17 1ª VARA DA
COMARCA DE
PETROLÂNDIA

CARINA GROSSI DA SILVA
189335-1

GILCIANE
FEITOSA
FERRAZ

188086-1

18 2ª VARA DA
COMARCA DE
PETROLÂNDIA

DALADIÊ DUARTE SOUZA
187627-9

MANOEL
ADRIANO
PIANCÓ

179210-5

19 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA

DE SALGUEIRO

JOSÉ GONÇALVES DE ALENCAR
179172-9

JÚLIA
MYLENA

DAVID SILVA

187978-2

20 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA

DE SALGUEIRO

TICIANA RAFAEL XENOFONTE
PEIXOTO DE OLIVEIRA 187808-5

PAULO NEY
BEZERRA

188118-3

21 1ª VARA DA
COMARCA

DE SERTÂNIA

GUSTAVO SILVA HORA
187632-5

HIAGO
PATRIOTA
SIQUEIRA
SANTOS

185520-4

22 2ª VARA DA
COMARCA

DE SERTÂNIA

GUSTAVO SILVA HORA
187632-5

MYLENA
GOMES

MOREIRA

188050-0

23 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE
SERRA TALHADA

DIÓGENES PORTELA SABÓIA SOARES TORRES
187418-7

DYNAIRAN
DINIZ

NOVAES

187983-9

24 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA
DE AFOGADOS
DA INGAZEIRA

JOÃO PAULO DOS SANTOS LIMA
189377-7

MARCOS
ANTÔNIO

DE ARAÚJO
HENRIQUES

183447-9

25 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA
DE AFOGADOS
DA INGAZEIRA

DANIELA ROCHA GOMES
179052-8

NAYANE
ARAÚJO

DINIZ

184777-5

26 1ª VARA SÃO
JOSÉ DO EGITO

TAYNÁ LIMA PRADO
187552-3

NAYRA
CARLA MAIA

CUNHA
DAMASCENO

185626-0

27 2ª VARA SÃO
JOSÉ DO EGITO

TAYNÁ LIMA PRADO
187552-3

THULIO
LINHARES

DE ARAÚJO

185766-5

28 VARA CRIMINAL
DE AFOGADOS
DA INGAZEIRA

OSVALDO TELES LÔBO JUNIOR
187562-0

FRANCYNARA
FERREIRA
NÓBREGA

186275-8



Edição nº 174/2024 Recife - PE, terça-feira, 20 de agosto de 2024

10

29 VARA REGIONAL
DA INF.E

JUVENTUDE
AFOGADOS

DA INGAZEIRA

LUANA
PINTO

VALENÇA
DE FREITAS

186174-3

30 1ª VARA
CRIMINAL DA
COMARCA DE

SERRA TALHADA

MARCUS CÉSAR SARMENTO GADELHA
179790-5

31 2ª VARA
CRIMINAL DA
COMARCA DE

SERRA TALHADA

JOSÉ ANASTÁCIO GUIMARÃES
FIGUEIRÊDO CORREIA 187465-9

IZABELLA
DE SOUZA
ARAÚJO
FERRAZ
BARROS

NOGUEIRA

188015-2

32 VARA CRIMINAL
DA COMARCA

DE SALGUEIRO
JANDERCLEISON PINHEIRO JUCÁ 187005-0 ADAISE

ALMEIDA
MACHADO

187976-6

Art. 2º ESTABELECER  a validade da capacitação realizada no curso  “Corregedoria em Ação: Conhecendo os Dados para atingir as Metas”
, pela Escola Judicial do Tribunal de Justiça, com carga horária de 07 (sete) horas.

Art. 3º DEFINIR  a programação capacitação  “Corregedoria em Ação: Conhecendo os Dados para atingir as Metas” , nos seguintes moldes:

HORÁRIO TEMPO EVENTO RESPONSÁVEL 
09h 30’ ABERTURA DO EVENTO Presidente do TJPE, Corregedor-

Geral da Justiça, Diretor-Geral da
ESMAPE, Presidente da AMEPE e

Presidente da Comissão Estratégica
de Articulação Institucional do TJPE

 
09h30

 

30’ PLATAFORMA DE INSPEÇÃO
CGJ/PE / BDJ / PRÊMIO GESTÃO

EFICIÊNCIA E QUALIDADE /
PRÊMIO CNJ DE QUALIDADE

Juiz Luiz Carlos Vieira de Figueirêdo

10h00
60’ “IAD, TX, TPU: O que são e como

interferem no meu trabalho?”
Governança de Dados

 
11h00

 
60’

“SICOR e TJPE REPORTS
– Do dado à informação”

Governança de Dados e
SEPLAN (Secretaria de

Planejamento e Gestão Estratégica)
 

12h
 

INTERVALO DO ALMOÇO
14h 15’ Apresentação do Questionário

sobre acessibilidade e inclusão
nas unidades judiciárias.

Demonstração da tabela dinâmica
como ferramenta de gestão.

Secretaria da Auditoria Interna
e

Auditoria de Inspeção da
Corregedoria Geral da Justiça

14h15 120’ Oficina Geral:
Meta 1/ Meta   2/ Taxa de

congestionamento/ Criticidade
após julgamento ou conclusão de

sentença/ Tempos processuais
(SNA, casos pendentes,

violência doméstica, medidas
protetivas, julgamento de saúde,

julgamento júri e de ações penais).

 
 
 
 

Governança de Dados e
Auditoria de Inspeção da

Corregedoria Geral da Justiça
 
 
 
 

16h15 15’ COFFEE BREAK
 

16h30
 

60’
Oficinas Específicas:
a) criminal (BNMP, SEEU, Meta 8,
CNIEP, tempos processuais específicos);
b) infância e juventude (acolhimento
familiar, Meta 11, CNIUPS, SNA, tempos
processuais específicos); e
c) não criminal (Meta 10 ambiental, Meta
4, Bastião, julgamento saúde, tempos
processuais específicos).

Governança de Dados e
Auditoria de Inspeção da

Corregedoria Geral da Justiça
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17h30’

 
30’

PLANEJAMENTO DAS AÇÕES
(orientação destinada à construção do

planejamento das ações individuais
de cada unidade judiciária através

das atividades executadas).

Governança de Dados e
Auditoria de Inspeção da

Corregedoria Geral da Justiça

Art. 4º  Os(As) magistrados(as) deverão comparecer à capacitação  “Corregedoria em Ação: Conhecendo os Dados para atingir as Metas”
com notebook funcional, modem e token.

Art. 5º  Os(As) magistrados(as) e servidores(as) que estiverem escalados(as) para o plantão de Audiência de Custódia deverão comunicar à
Corregedoria Geral da Justiça, em até 03(três) dias úteis, contados da publicação deste ato, por meio do  SEI DO NÚCLEO DE APOIO AOS
JUÍZES 3040001000 , para fins de dispensa ou remanejamento para outro polo de realização do evento.

Art. 6º  A relação dos(as) magistrados(as), ora convocados(as), será encaminhada ao Conselho da Magistratura pela Corregedoria Geral da
Justiça, para a devida ciência.

Art. 7º  Atribuir ao Núcleo de Apoio aos(às) Juízes(as) - NAJ o dever de encaminhar à Secretaria de Gestão de Pessoas a frequência dos(as)
servidores(as) convocados(as), para fins de anotação na ficha funcional.

Art. 8º  Os(As) magistrados(as) e servidores(as) convocados(as) poderão fazer jus ao recebimento de 01 (uma) diária, mediante requerimento
via sistema informatizado de diárias, desde que observados os requisitos para a concessão previstos na Resolução TJPE nº 400, de 06/06/2017.

Art. 9º  A solicitação e prestação de contas das diárias ficarão a cargo de cada magistrado(a) e servidor(a) convocado(a).

Publique-se.

Recife, data e assinatura eletrônicas

Desembargador RICARDO PAES BARRETO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

 

Desembargador FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

 

Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA 

DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ATO CONJUNTO TJPE/CGJ/ESMAPE Nº 35/2024

O Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco,  Desembargador RICARDO PAES BARRETO , o Corregedor-Geral da Justiça
de Pernambuco,  Desembargador FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO,  e o Diretor Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça,
Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA , no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVEM:

Art. 1º CONVOCAR  os(as) magistrados(as) e servidores(as) abaixo relacionados(as) para  participarem da iniciativa de capacitação
“Corregedoria em Ação: Conhecendo os Dados para atingir as Metas” , a ser realizada no Tribunal do Júri do Fórum de Garanhuns ,  no
dia 30 de agosto do corrente ano:

REF.: SEDE GARANHUNS - TURMA Nº 13 – 30/08/2024 

Qtd. UNIDADE JUDICIAL MAGISTRADO(A) MATRÍCULA ASSESSOR(A) MATRÍCULA
1 VARA ÚNICA DA

COMARCA DE
ÁGUAS BELAS

GABRIEL FERREIRA
RIBEIRO GOMES

189346-7

ISABELLA FARIAS
DE ALBUQUERQUE

GÓES

189775-6
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2 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE IATI

DANIELE
ALBUQUERQUE

DE AGUIAR

189788-8

3 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA

DE PESQUEIRA

MARIA FERNANDA
CAMPELLO DE SOUZA 189340-8

DANIELE
ALBUQUERQUE

DE AGUIAR

189788-8

4 2ª VARA CÍVEL
DE PESQUEIRA

RAÍ CALADO
DE FREITAS

188477-8

5¿ VARA ÚNICA
DA COMARCA

DE ALAGOINHA

SHEYEVELLYN
CLAUDINO
DA SILVA

188498-0

6 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE BUÍQUE

FELIPE MARINHO
DOS SANTOS 189374-2 SARAH CAMELO

BRANDÃO DE
BARROS ARAUJO

183799-0

7 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CAETÉS

IGOR FERREIRA
DOS SANTOS 189348-3

LUCILMA
FERREIRA

BERNARDO

188029-2

8 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE
CANHOTINHO

AMANDA DE
OLIVEIRA LAFFITE 189357-2

MARCIA DE
OLIVEIRA BATISTA

187845-0

9 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE JUPI

VERONAIDE DE
OLIVEIRA SILVA

188158-2

10 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE
CORRENTES

OLÍVIA ZANON
DALL'ORTO LEÃO 187816-6 AQUILA NAARA

GABRIEL TEIXEIRA

188763-7

11 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ITAÍBA

LUCIANA DAMBROSKY
CAVALCANTI

189380-7

JULIANA
CARVALHO
GUEIROS

18820-2

12 1ª VARA CRIMINAL
DE ARCOVERDE

KATHLEEN
DE ALMEIDA

PACHECO

182440-8

13 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE JUREMA

NEIF MEIGID
189360-2

HELLEN GENESIS
ALVES DA SILVA

189321-1

14 VARA ÚNICA DE QUIPAPÁ BRENO DE
TORRES

BENTO E SILVA

188926-5

15 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PANELAS

FRANCISCO JORGE DE
FIGUEIREDO ALVES 128499-1

MARCOS
ARAUJO DA SILVA

184180-7

16 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PEDRA

CAIO NETO DE JOMAEL
OLIVEIRA FREIRE 176827-1

KAIO VINÍCIOS
RAFAEL FERREIRA

186452-1

17 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE
VENTUROSA

THAYS ARAÚJO
BERTOLDO

SARAIVA

185025-3

18 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SALOÁ¿

IGOR FERREIRA
DOS SANTOS¿ 189348-3

SAMYLE
FREITAS DE

SOUSA RIBEIRO

188018-8

1¿9 VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SÃO JOÃO

MARCUS VINÍCIUS
MENEZES DE SOUZA 187817-4

ANDREZA NAYANE
DE CARVALHO

SIQUEIRA

189850-7

20 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA

DE ARCOVERDE

CLÁUDIO MÁRCIO
PEREIRA DE LIMA 175321-5 ARLETE LUZ

DE ALMEIDA 179580-5
21 2ª VARA CÍVEL

DA COMARCA
DE ARCOVERDE

JOÃO EDUARDO
VENTURA BERNARDO 187422-5

LAURA MORGANA
PIMENTEL DIAS

187984-7

22 2ª VARA CRIMINAL
DE ARCOVERDE

JOSÉ AUGUSTO
FERREIRA ALVES

186513-7

23 1ª VARA CRIMINAL
DE GARANHUNS

POLLYANNA
MARIA BARBOSA
PIRAUÁ COTRIM

179477-9
IGOR TEIXEIRA

ARAÚJO
184023-1

24 2ª VARA CRIMINAL
DE GARANHUNS

DIÓGENES LEMOS
CALHEIROS¿ 187558-2 DYNAIRAN

DINIZ NOVAES
187983-9

25 JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DE
GARANHUNS

KARLA FABÍOLA
RAFAEL PEIXOTO

DANTAS
175306-1

JORGE REINALDO
FARIAS DE  

ALMEIDA BARROS

185946-3

26 1ª VARA DA COMARCA
DE BOM CONSELHO

CECÍLIA KELNER
189336-0

ERICA RAYANE
DE LIMA

188705-0

27 2ª VARA DA COMARCA
DE BOM CONSELHO

MARÍLIA DE LOURDES
189354-8

DAVI LEITE
MEDEIROS

188868-4

28 1ª VARA DA COMARCA
DE LAJEDO

ANA LUISA
MARCONDES ESTEVES 189332-7

KELLY MERIELLY
ALVES CARDOSO

182435-0
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30 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA

DE GARANHUNS

ENÉAS OLIVEIRA
DA ROCHA 177487-5 ERIKA PATRÍCIA

ALMEIDA DE
LIMA MACIEL

186362-2

31 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA

DE GARANHUNS

MÁRCIO BASTOS
SÁ BARRETTO 175861-6

32 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA

DE GARANHUNS

ANDRIAN DE
LUCENA GALINDO 180603-3

MIRLA
RIBEIRO SILVA

185834-3

33 VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA

DE GARANHUNS

GLACIDELSON
ANTÔNIO DA SILVA 178410-2

MARIA LUZENILDA
FERREIRA

DE LACERDA

185483-6

34 1ª VARA DA FAMÍLIA
E REGIONAL CÍVEL

DA COMARCA
DE GARANHUNS

MARIA BETÂNIA
DUARTE ROLIM 175373-8

AMANDA
MUNIZ SILVA

185376-7

35 2ª VARA DA FAMÍLIA
E REGIONAL CÍVEL

DA COMARCA
DE GARANHUNS

ZÉLIA MARIA
PEREIRA DE MELO 176679-1

JAILTON LUIZ DE
VASCONCELOS
ARAÚJO JÚNIOR

180805-2

36 VARA REGIONAL DA
INF. E JUVENTUDE
DE GARANHUNS

MAURÍCIO SANTOS
GUSMÃO JUNIOR 179059-5

ANTONIO
TANCREDO

LINS PEREIRA
183066-0

37 VARA REGIONAL DA
INF. E JUVENTUDE
DE ARCOVERDE

DRAULTERNANI
MELO PANTALEÃO 176692-9 FYLLYPE BRUNNO

FERREIRA
NASCIMENTO

185522-0

38 JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E DAS RELAÇÕES

DE CONSUMO
DA COMARCA

DE GARANHUNS

MARCOS ANTÔNIO
TENÓRIO 187017-3 DIANA PAULA

SALES DE
OLIVEIRA

186269-3

39 2ª VARA DA COMARCA
DE CUSTÓDIA

VIVIAN MAIA CANEN
187630-9

FRANCISCO
SANDIEL SANTOS

DA   SILVA

187896-4

Art. 2º ESTABELECER  a validade da capacitação realizada no curso  “Corregedoria em Ação: Conhecendo os Dados para atingir as Metas”
pela Escola Judicial do Tribunal de Justiça, com carga horária de 07 (sete) horas.

Art. 3º DEFINIR  a programação capacitação  “Corregedoria em Ação: Conhecendo os Dados para atingir as Metas” , nos seguintes moldes:

HORÁRIO TEMPO EVENTO RESPONSÁVEL 
08h 30’ ABERTURA DO EVENTO Presidente do TJPE, Corregedor-

Geral da Justiça, Diretor-Geral da
ESMAPE, Presidente da AMEPE e

Presidente da Comissão Estratégica
de Articulação Institucional do TJPE

08h30
30’ PLATAFORMA DE INSPEÇÃO

CGJ/PE / BDJ / PRÊMIO GESTÃO
EFICIÊNCIA E QUALIDADE /

PRÊMIO CNJ DE QUALIDADE

Juiz Luiz Carlos Vieira de Figueirêdo

09h00 60’ “IAD, TX, TPU: O que são e como
interferem no meu trabalho?”

Governança de Dados

10h00 60’
“SICOR e TJPE REPORTS

– Do dado à informação”
Governança de Dados e
SEPLAN (Secretaria de

Planejamento e Gestão Estratégica)

11h INTERVALO DO ALMOÇO
13h 15’ Apresentação do Questionário

sobre acessibilidade e inclusão
nas unidades judiciárias.

Demonstração da tabela dinâmica
como ferramenta de gestão.

Secretaria da Auditoria Interna
e

Auditoria de Inspeção da
Corregedoria Geral da Justiça
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13h15 120’ Oficina Geral:
Meta 1/ Meta   2/ Taxa de

congestionamento/ Criticidade
após julgamento ou conclusão de

sentença/ Tempos processuais
(SNA, casos pendentes,

violência doméstica, medidas
protetivas,  julgamento de saúde,

julgamento júri e de ações penais).

Governança de Dados e
Auditoria de Inspeção da

Corregedoria Geral da  Justiça

15h15 15’ COFFEE BREAK

15h30 60’
Oficinas Específicas:

a) criminal (BNMP, SEEU,
Meta 8, CNIEP, tempos

processuais específicos);
b) infância e juventude (acolhimento

familiar, Meta 11, CNIUPS, SNA,
tempos processuais específicos); e
c) não criminal (Meta 10 ambiental,
Meta 4, Bastião, julgamento saúde,
tempos processuais específicos).

Governança de Dados e
Auditoria de Inspeção da

Corregedoria Geral da Justiça

16h30’ 30’
PLANEJAMENTO DAS AÇÕES

(orientação destinada à construção do
planejamento das ações individuais
de cada unidade judiciária através

das atividades executadas).

Governança de Dados e
Auditoria de Inspeção da

Corregedoria Geral da Justiça

Art. 4º  Os(As) magistrados(as) deverão comparecer à capacitação  “Corregedoria em Ação: Conhecendo os Dados para atingir as Metas”
com notebook funcional, modem e token.

Art. 5º  Os(As) magistrados(as) e servidores(as) que estiverem escalados(as) para o plantão de Audiência de Custódia deverão comunicar à
Corregedoria Geral da Justiça, em até 03(três) dias úteis, contados da publicação deste ato, por meio do  SEI DO NÚCLEO DE APOIO AOS
JUÍZES 3040001000 , para fins de dispensa ou remanejamento para outro polo de realização do evento.

Art. 6º  A relação dos(as) magistrados(as), ora convocados(as), será encaminhada ao Conselho da Magistratura pela Corregedoria Geral da
Justiça, para a devida ciência.

Art. 7º  Atribuir ao Núcleo de Apoio aos(às) Juízes(as) - NAJ o dever de encaminhar à Secretaria de Gestão de Pessoas a frequência dos(as)
servidores(as) convocados(as), para fins de anotação na ficha funcional.

Art. 8º  Os(As) magistrados(as) e servidores(as) convocados(as) poderão fazer jus ao recebimento de 01 (uma) diária, mediante requerimento
via sistema informatizado de diárias, desde que observados os requisitos para a concessão previstos na Resolução TJPE nº 400, de 06/06/2017.

Art. 9º  A solicitação e prestação de contas das diárias ficarão a cargo de cada magistrado(a) e servidor(a) convocado(a).

Publique-se.

Recife, data e assinatura eletrônicas .

Desembargador RICARDO PAES BARRETO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

 

Desembargador FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

 

Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA 

DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

AVISO CONJUNTO TJPE/CGJ Nº 003/2024

O Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco,  Desembargador RICARDO PAES BARRETO , o Corregedor-Geral da Justiça
de Pernambuco,  Desembargador FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO , e o Diretor Geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça,
Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA , no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVEM:

Art. 1º ALTERAR o horário de início das atividades  do curso de capacitação “CGJ em Ação: Conhecendo os Dados para Atingir as Metas”,
evento promovido pela Corregedoria Geral da Justiça na Comarca de Garanhuns, que acontecerá dia 30 de agosto de 2024 e  se iniciará às
08 horas.

Publique-se.

Recife, data e assinatura eletrônicas

Desembargador RICARDO PAES BARERTO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Desembargador FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Desembargador JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA

DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RICARDO PAES BARRETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 19/08/2024, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento  – (Processo SEI nº 00031520-61.2024.8.17.8017)  -  Exmo. Des. Paulo Roberto Alves da Silva  –  ref. férias/conversão : “Defiro
nos termos do pedido. Registre-se.”

Requerimento  – (Processo SEI nº 00030749-05.2024.8.17.8017)  -  Exma. Dra. Dilza Christine Lundgren de Barros  –  ref. férias/conversão
: “Defiro nos termos do pedido. Registre-se.”

Recife, 19 de agosto de 2024

Des. Ricardo Paes Barreto

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RICARDO PAES BARRETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 19/08/2024, O SEGUINTE DESPACHO:

SEI nº 00031712-64.2024.8.17.8017  - Requerente:  Exmo. Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior  - Ref.: Compensação de Plantões
– DESPACHO:  “Acolho o pleito formulado, com base no art. 1º da Resolução TJPE nº 372/2014, para autorizar a compensação dos plantões
judiciários de   15/11/2018 e 13 e 14/04/2019   com os expedientes forenses indicados no Requerimento Id. 2751469”.

Recife, 19 de agosto de 2024.

Des. Ricardo Paes Barreto

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco


